Lei nº 1.296, de 02/06/93

Institui a Semana de Cultura Biblica no Município de Timóteo.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica Instituída a Semana de Cultura Bíblica no Município de Timóteo, com o objetivo de neste período, empreenderem-se estudos, palestantes, debates exposições e manifestações artísticas sobre a Bíblia Sagrada.



Parágrafo único – Para o fim do estabelecimento no caput deste artigo, escolher – se a semana que se encerra no 2º Domingo do mês de dezembro.



Art. 2º - Compete às Instituições religiosasinteressadas promover e executar as atividades da Semana de Cultura Bíblica em seus locais de reunião, nas escolas, quando devidamente autorizado, respeitadas as normas e os encerra no 2º Domingo do Mês de dezembro.



Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

